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PROJETODE LET N.° 001/2019 do LEGISLATIVO: 

• "Dispoe sobre a concessão de aumento salarial, a 
partir de 10  de janeiro de 2019, aos ser.'idores e 
funcionarios pUb!Icos municipais atIvos, inativos e 
pensionistas da Cãmara Municipal de JardinOpo!is, 
dando outras pro vidOncias" 

A CAMARA MUNICIPAL DE JARD1NOPOLIS-SP APROVOU A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica conceclido aumento salarial, a partir de 10  de 
janeiro de 2019, para os servidores e thncionários püblicos municipais, ativos, inativos e 
pensionistas, da Cãmara Municipal de Jardinopolis, em 06% (seis por cento), incidentes sobre 
o salário dejaneiro/2019.. 

Aft. 2° Havendo revisAo geral no ano de 2019, na forma 
previsti no incise X do artigo 37 da Constituição Federal, no municIpio, o aumento salarial 
eoncedido em virtude da presente lei, sera compensado para todos Os fins 

Art. 3° As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei correrão por conta de dotaçOes prOprias, consignadas no orçamento vigente e on 
do resjectivo exercfcio financeiro de 2019, suplementado se necessario for. 

Art. 4° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicaçAo, e seus - efeitos rbtroagirAo a partir de 10  de jáneiro de 2019, revogadas as 
disposiçôes em contrarlo 

Jardinópolis, 28 dejanejdq 2019. 
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REGISIRADO E PUBLICADO na Secretaria da Cãmara Municipal de Jardinópolis-
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